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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO,  tendo em vista as atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e, 

Considerando a Lei Complementar n.º 192, de 06/12/2004,
que  altera  dispositivos  da  Lei  Complementar  n.º  11,  de  18/12/1991  –  Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 

Considerando a  Resolução  n.º  09,  de  03/01/2005,  que
dispõe sobre a nova estrutura organizacional do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso; 

Considerando as proposições do Comitê de Secretários para
a  Auditoria  e  Controle  Externo  desta  Casa,  discutidas  e  aprovadas  pelos
Excelentíssimos Senhores Conselheiros em reunião administrativa realizada no
dia 03/02/2005; 

Considerando as regras atualmente vigentes, que impõem o
encaminhamento a este  Tribunal,  de  forma individualizada,  dos  processos  de
adiantamento, contratos, convênios e congêneres e, por fim, 

Considerando a necessidade de alteração das regras de envio
e análise dos processos dessa natureza, 

RESOLVE:

Art.  1º  SUSPENDER  os  protocolos  relativos  a
adiantamentos,  contratos,  convênios  e  congêneres,  tanto  da  esfera  estadual
quanto da municipal, até que as necessárias alterações da legislação vigente sobre
a matéria se efetivem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá,
18 de fevereiro de 2005.

Conselheiro Ubiratan F. Vilela Tom Spinelli
Presidente


